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Tendências hodiernas do poder
. J o s é  S a l d a n h a  d a  G a m a  e  S il v a  ( * )

T écn ico de Orçam ento

NÃ O  há dúvida de que hoje as discussões polí
ticas convergem  tôdas apenas para um  foco : 

a idéia de poder estatal. D iscutir suas fontes, es- 
m erilhar seus aspectos, investigar os canais por 
onde êle circula, tem  si de, desde o século X V III , 
o objeto m áxim o dos grandes tratadistas, que co
m eçam  a ver, hoje, no próprio Estado apenas a 
organização do poder governam ental. D aí porque 
tem  sido tão  costum eiro digladiarem -se os auto
res em busca das mais transcendentes fontes para 
sediar o  poder estatal.

Em bora filósofos do quilate de S p e n c e r  tenham, 
segundo um frio positivism o evolucionista, decla
rado que não é possível determ inar nem  funções 
nem poderes perm anentes do Estado —  já  que 
êstes são prêsas cotidianas de um a evolução deter
m inada sempre pelas circunstâncias —  pode notar- 
se claram ente que o poder estatal sempre foi um 
reflexo do poder individual, quando não se iden
tificou com pletam ente com êste. Esta constante, 
aliás, vem  sendo indiciada pelos m aiores conhece

dores da m atéria, cómo G a b r i e l  T a r d e ,  que para 
suas assertivas se baseia mesmo na im em orial iden
tificação que sempre se fêz entre poderio  e riqueza, 
identificação, aliás, que se apóia legitim am ente nas 
repercussões econôm icas que circunscrevem  qual
quer atividade política.

E ’ certo que, hoje, im pregnados por alguns sé- 
culc-3 de liberalismo, estranhamos deveras esta afir

mação, de tal modo estam os habituados a indivi

dualizar o Estado, distinguindo-o de seus m anda

tários. O irrequieto filósofo do século passado dá- 
nos mesmo uma explicação para êste fenômeno,

( * )  E m  nosso trabalho “ D a administração local no 
B rasil” , publicado no último número desta Revista, por um 
lapso de revisão, à página 26, (2 .a coluna, 23.® linha), ao 
invés dei “ institucionalização da nossa chefia executiva es
tadual” , com o realmente fôra escrito, saiu a palavra “ in- 
constitucionalização”  —  o que deu ao período uma falsa 
transcendência, já  que estávamos versando o assunto em 
bases estritamente organizacionais.

quando faz o seguinte paralelo no seu livro funda
mental sôbre o assunto ( 1 )  :

“ a evolução psicológica exige que a vontade, em se 
repetindo, se tom e hábito ; do mesmo m odo a evo
lução política mostra que o poder pessoal, à fôrça 
de ser exercido, se dissipa, se delega aos chefes da 
administração, o  que lhe dá a aparência de um p o 
der impestoal, ilusão das democracias” .

E  tem  carradas de razão, o ilustre sociólogo fran
cês. Com o êle próprio expõe m ais adiante, todo 
govêrnc novo se funda necessariamente no exer

cício de um poder pessoal mais forte, seja de um 
Augusto, de um Carlos M agno, de um H enrique 
IV , ou de um M ahom et.

E ’ claro que nem sempre em tôdas as épocas se 

pode salientar um grande líder para cada povo. 
“D epois dos grandes sultões, oa grandes-vizires” , lá 
diz inexoràvelm ente a sabedoria popular. Assim, 
após Augusto, que a tudo provia, vêm  seus suces

sores, que se preocuparam  apenas com a volúpia 
dos p razeres; após os escrupulosíssimos Carlos V  
e Felipe II —  Felip e III  e outros, que só agiam  
influenciados por seus m inistros. . . Prova, todavia, 
a fatalidade do poder individual, o fato de muitas 
vêzes um líder m arginal usurpar o poder de um 
líder sacramentado, como é o caso de um Riche- 
lieu ou um Pom bal, isto, sem quererm cs lem brar 
certas figuras, como Rasputin ou a Pom padour. . .

Aliás, nada mais sendo o Estado, em seus pri

meiros passos, do que um conglom erado de fam í
lias, era natural que a primeira noção de seu po
der fôsse qualquer coisa de muito parecido com  a 
fonte de autoridade de um  chefe de fa m ília . O  pri
meiro líder político teve, pois, m uito daquele paier- 

famílias, tão bem caracterizado pelo D ireito R o 
m ano. E  se hoje nos causa surpresa a form ação 
fam iliar das velhas cidades (a  nós, progressistas,

( 1 )  G a b r ie l  T a r d e  —  Les Transform ations du Pou- 
voir —  Paris, 1899, pág. 12.
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já  acostum ados com O nascimento planejado das 
grandes cidades geom étricas), podemos virar os 
olhos até à China de poucos dias atrás, cujo impe
rador tinha poderes de grande transcendência (2 )  

apenas sustentados pela sua autoridade patriarcal, 

fruto quase sempre de uma tradição agrícola ou 
ru ra l.

Olhada, assim, com certo primarismo, a ativi
dade política assemelhar-se-á a um processo mais 

sim ples do que os econômicos, religiosos ou estéti
cos. O certo, porém, é que, resultante sempre de 

duas fôrças psicológicas e sociais que m edeiam  en
tre as crenças e os desejos, entre as idéias e as 
necessidades —  fôrças que, além  de intermitentes, 
estão contingenciadas pelas descobertas e inven
ções —  a idéia de poder vai sendo dia a dia influ

enciada por novos princípios e novos interêsses, 
derivados das novas crenças e novos desejos que 
o  progresso vai suscitando.

D êsse modo —  e porque a evolução social, dife
rindo fundam entalm ente da evolução biológica, 
não pode nunca estar sujeita aos ditam es de uma 
racional self-preservation  —  o progresso político e 
social nem sempre vai acompanhando a linha ideal 
que alguns evolucionistas lhe têm  por vêzes traça
do, não se sujeitando passivam ente a um a lei su
prema, inescapável. E sta lei suprema, que teria 
de obedecer a um logicismo perfeito, levaria irre
sistivelm ente a um a diferenciação progressiva de 
poderes, que se devia desenvolver com o um pro
cesso espontâneo de divisão do trabalho.

Isto, porém, nem sempre se deu. Ainda que os 
homens, como queria T e r ê n c i o ,  sejam  todos uma 

fam ília ; ainda que o poder, como querem  os sim

plistas, seja apenas o privilégio de se fazer obede

cer ; as relações entre o grupo e seu líder, entre 
chefes e comandados, têm-se desvanecido em ques
tões espinhosíssimas, que, aguçadas cada vez mais 
em seus aspectos econômicos, vão do sim ples con
ceito de “convenção social”  à com plexa noção da 
responsabilidade rep resen tativa; da caracterização 
ontológica de poder, às conseqüências teleológicas 

do conceito de autoridade.

E  em bora pareça paradoxal, o  que temos visto é 

a concentração de poder, ora ru m  grupo, ora num 
homem, tão fácil prêsa o torna a sua com plexidade 

econôm ica.

( 2 ) Lem bre-se que o Imperador da China e quem de
cretava a “ prom oção”  das almas ancestrais numa escala 
que ia dos “ divinos”  aos “ semi-divinos” .

M esm o a divisão que vingou na Idade M édia —  
pcder material, temporal (baseado nas necessida
des m ateriais); e poder espiritual, religioso (b a 
seado em crenças no extra-terreno) —  serviu ape
nas para agravar as lutas pela sua concentração 
crescente a favor dêste ou daquele soberano : Papa 
ou Im perador.

O conceito de soberania, dadcs os conflitos in
ternacionais, tam bém  veio com plicar a natural evo
lução do poder estatal. D êsse modo, se um R ous- 
SEAU engendra um “contrato social” , L o c k e  terá 
que argumentar com um “contrato governam en
ta l” —  para êle, único meio de criar-se um poder 

capaz de sustentar a autoridade estatal.

E  assim, cada vez m ais salientado seu caráter 
dinâmico, o poder público, caracterizado ao fim 

ccm o simples poder estatal, embora assoberbado 
pelo progresso hodierno, visceralm ente econômico, 
continua a mesma esfinge do passado, ora se apre
sentando com uma face impessoal de “poder cons
tituinte”, so lidário; ora se apresentando com uma 
intransigente face de “poder discricionário”, perso
nalíssimo, agindo muito longe daquele niilism o ad
m inistrativo com que S p e n c e r  sonhou.

*
❖

A  história das idéias políticas pode ser dividida 
em dois grandes períodos : o primeiro, que se desen
rolará até o século X V I I I ; o  segundo, que se de
senvolverá da R evolução Francesa até ho je. Um, 
forjado na corrente dos pensadores que viam  no 
E stado um mecanismo; o último, na dos que vêem  no 

E stado um organismo. O primeiro, vendo em tôdas 
as partes do Estado apenas parcelas de um todo 

único; o outro, racionalista, vendo em cada par
cela do E stado um órgão vivo, com função própria, 

embora concorrendo para o objetivo final.

N o primeiro período, podemos discernir algumas 
fases (3 )  em que se nota a evolução da idéia de 
poder : I, a época barbárica —  que vai do século 
V  ao século X — período de lutas e confusão, do 
qual nenhuma sociedade p reva leceu ; II, a época 
feudal, do século X  ao século X IV , período de cal- 
deam ento para o absolutism o; III, a época dos 
grandes esfcvços para as monarquias constitucio
nais, em que o povo com eça a ser esclarecido; IV ,

(3 )  Veja-se a respeito M . GuiZOT —  H isto iie  d e i  
origines du gouvernem ent representatif e t des institutions  
politiques d e  VEurope —  Paris —  1855 —  v o l. II, pági
na!} 2 e 3 ,
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a épcca das lutas em prol dos governos represen
tativos, em que o povo tenta imiscuir-se no poder, 
a qual terá como sím bolo a queda da B a stilh a .

A té o século X IV , pois, fruto mesmo daquela 
idéia m ecanicista do Estado, tende a humanidade 
para o absolutism o; a crganicidade do Estado le
varia, porém, à fragm entação do P cd e r. D aí por
que, já  na Constituinte, M i r a b e a u  dividia o poder 

em  duas funções distintas —  querer e executar —  
teoria que um A h r e n s  depois iria parafrasear na 
sua idéia de poder supremo ou govêrno, que seria 
a arte de guiar o Estado com inspiração na opinião 
pública, e que um S c h a f f l e  levaria à  sua conse
qüência m ais extrema, concebendo o Estado como 
órgão do fôrça coletiva social —  submetido, pois, 
à sociedade.

A c observador menos avisado poderia parecer 
que a R evclu ção  Francesa cindira vez per tôdas 
a noção de poder. T al, porém, não se deu . M uito 
ao centrário : pensadores como T u r g o t ,  L e  T r o s -  

NE, B e a u d e a u ,  por exemplo, clam aram  por uma 

concentração de p cd er; e o próprio Q u e s n a y  foi 
mais longe, chegando a olhar com o funesta e qui- 
m érica a doutrina inglêsa dos freios-e-ccntrapesos, 
que M o n t e s q u i e u  apadrinhou. E  se um M i r a b e a u  
perguntava ao:s cam peões da divisão de poderes, 

“o que entendiam por isso ? ” , um K í o u í e r  chegou 
mesmo a lem brar que tam bém  a divisão de po
deres “levava à tirania” . . .

H oje, com serenidade, chegamos à conclusão de 
(l^ue a tese da divisão de poderes saiu mais tarde 
vencedora na Prança, menos pela voz de seus cori- 
feus, do que pelo  desejo de rom per definitivam en
te com a m onarquia. Dir-se-ia que o 3.° Estado 
necessitava romper com pletam ente com o passado, 
para assaltar o futuro. . .

A  verdade é que as controvérsias da Constitu
inte foram de muito maior transcendência. T a tea 

va-se ali o  verdadeiro sentido de poder estatal, já  

que ali se percebia haver sempre o Estado que 
agir segundo dois cam inhos irreconciliáveis —  o 
da conveniência de seus interesses e o da conve
niência dos interesses individuais —  o que levava 
o próprio M i r a b e a u  a pensar intransigente em 
apenas dois podeires : o legislativo e o  executivo . 
Procurava-se ali o equilíbrio entre o poder estatal 
e o pcder individual, que devia fundam entar um 
Poder Público, em inentemente baseado no concei
to de Ordem  Pública —  sempre híbrido e am bi
valente .

Foi essa, sem dúvida, a divisão de poderes que 
empolgou os corifeus da Revolução, e não apenas 
aquela distinção m eram ente funcional que M o n 
t e s q u i e u  ventilou.

E  se hoje fazem os questão de recompor aqui o 
veio da história é que sentimos que, mais que nos 
tempos de M i r a b e a u ,  o mesmo problem a hoje se 
nos apresenta de m aneira agudíssim a.

A lém  do instrumento valiosíssim o da tributa
ção dirigida, o potencial econômico do E stado se 
faz sentir no m em ento de correlacionar a m elho

ria da situação econôm ica do povo a uma racional 
inversão de capitais ; increm entar a vida econômi
ca das zonas desfavorecidas; cercear os arroubos 
egoísticos dos que emprestam ; equilibrar as dispo
nibilidades dos capitais do Estado —  todos pro
blem as que põem o Estado frente ao magnata, le- 
vande-o sempre a medir fôrças com êle, mesmo nos 
casos de aparente conciliação. H oje, além  disso, 
tais prcblem as, já  de si tão complexos, ainda cres
cem de transcendência com a progressiva interna

cionalização da economia —  que se dará, mesmo 
apesar do mais aferrado protecionismo —  fenô

meno que põe em conflito dentro mesmo das al
fândegas os interêsses individuais e a vontade 
e sta ta l.

*
t- *

Estudando os problem as da legitim idade do po
der, um dos maiores pensadores políticco da atua
lidade, G u g l i e l m o  F e r r e r o ,  escreveu que “cada 
idade tem  apenas um princípio de legitimidade, se
gundo o qual se estabelece seu processo de form a
ção” (4 )  . E  lem bra o autor citado alguns dêstes 

princípios, desde os baseados na fôrça, na religião 
e na delegação.

A  fatalidade dêste monismo está patente em 
tôdas as lutas que se desenrolaram pela hegemonia 
dêste ou daquele fundam ento para o poder es
tatal .

N o início, era o argumento da fôrça bruta. O 
poder era personalíssim o: era, pois, do mais fo rte .

A  Igreja Católica, porém, espiritualizou o po
der. D e material, êle se transform a em intemporal. 
Com o sintetizou m aravilhosam ente L e ã o  x i i i ,  em 
sua Encíclica Im ortale D ei, de 1.° de novem bro de 
1885, “o homem nasceu para viver em sociedade,

(4 )  G u g l ie lm o  F e r r e r o  —  T h e  principies ot Power 
(translated by  Thcodore R . Jaeckel) —  N . Y . —  1942
—  pág. 291.
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per isso que, não podendo isolado procurar o que 
é necessário e útil à vida, nem alcançar a peifei- 
ção de coração e de espírito, a Providência o fêz 

para unir-se a seus semelhantes em sociedade do
m éstica e civil, capaz de prodigalizar o necessário 
à perfeição da existência. Como, porém, nenhuma 

sociedade pode existir sem uma cabeça que impri
ma a cada um :a  mesmo impulso eficaz em prol de 
um objetivo ccmum, deduz-se que a autoridade é 
necessária aos homens, constituídos em sociedade, 

para regê-los; autoridade que, como a própria so
ciedade, deriva da natureza e tem D eus como cria
dor. D isto resulta que o  poder público não pode 
derivar senão de D eus. Êste, por outro lado, é 
único, o supremo e soberano senhor de tôdas as 
co isa s; todos devem  estar necessariamente subm e
tidos a Ê le e obedecer-lhe, de tal sorte que, quem 

quer que tenha o direito de mandar, o tem  de Deus, 
cabeça suprema de todos” .

A  im portância sempre presente das bases m a
teriais para o poder exigira que o misticismo em 
que se pretendia fundam entá-lo fôsse necessària- 
m ente m itigado —  daí as “ciências sociais” a en
gendrar novas fórm ulas e resoluções para os p ro 
blem as da liderança política.

Em bora um S .  T o m á s  escrevesse —  binarius 
numerus iníamis —  a Igreja ia partilhando com o 
Estado os precalços do poder tem poral. A  inade- 
quacidade de um poder pluralista foi, porém, fi
cando mais è m ais patente, como o prova exube
rantem ente a história. A s perguntas que um H a- 

r o l d  L a s k i  (5 )  faria hoje, em excelente inglês —  
“pode o Estado tolerar à sua margem igrejas que 
se julgam  sccietat?.s perlectae, que reivindicam  ex
clusão da jurisdição estatal, mesmo quando, como 

é freqüente, invadem  o terreno onde o Estado la
vra ? E ’ o E stado apenas um a de muitas, ou são 
estas m uitas apenas uma parte do Estado, o único?”
—  decerto  foram feitas antes, e respondidas com a 
eclosão do romantismo político, cujo empirismo po

sitivo já  bastava para encarar o pluralismo como 

inconcebível, de tal m odo tornaria ininteligível 

uma interpretação racional da sociedade.

(5 )  H a e o ld  L ask i —  S tu dies in  the Problem  of So- 

vereignty —  N . Y . —  1937, pág. 28 : “ Can the State to- 
lerate alongside itself, churches which avow themselves 
societates perlectae claiming exemption from its jurisdiction 
even when, as often enough they traverse the field over 
which it ploughs ? Is the State but one o f many, or are 
those many but parts o f itself, the O n e ? ” .

Assim, dentro de qualquer escola das que m e
draram depois —  a aristocrática, a constituciona- 
lista ou liberalista, a dem ocrática ou a socialista (6 )
—  o poder, passando a, simples fenômeno de dele
gação convencional, baixou seus fundam entos da 
onipotência divina à súpremacia de um grupo.

D aí foi um passo para o materialism o histórico : 
se houve ainda um S o r e l  o u  um P a r e t o  a engen
drar um neom aquiavelismo burguês, não faltaram  
um E n g e l s  o u  um M a r x  para ver no poder polí
tico um simples instrumento de opressão da classe 

capitalista dom inante.

Se procurarmos, pois, salientar a linha evolutiva 
da idéia do poder estatal, descobriremos que ela 

se processou segundo duas grandes determ inantes. 

M ediante a primeira, a noção de poder evoluiu do 

fundam ento rudem ente material, para o funda
m ento metafísico, espiritual, religioso, em sum a. 
Assim, da grosseira manu-militari, usual dos bar- 
báricos, chegamos à noção religiosa do apóstolo : 

non esi potestas, nisi a D e o .

M ediante, porém, a segunda determinante, a 
idéia de poder com eçou a involuir, baixando do 
misticismo religioso ao pragm atism o social, trans- 
formando-se num poder político que era como um 
poder religioso m itigado. Hoje, a involução é com 
pleta, pois que, em polgado pelo realism o econômi
co, o poder estatal avança ràpidam ente para fir- 
mar-se em preceitos absolutam ente crematísticos, 
ccm o ainda o são os econômicos da atualidade. 

Assim, da manu-militari barbárica —  que, afinal, 

nada mais era que um instrumento de im perialis
mo econômico —  chegamos hoje quase ao que 

cham aríam os manu-eccnom:ca —  a qual, para im- 

por-se, tam bém  se tem  utilizado da manu-militari, 
ccm o o prova o exem plo dos países fascistas, m esm e 
quando açam barcaram  os capitais privados.

Involução total, pois, que está fadada a coroar 
a nessa tão decantada revolução industrial, se não 
se lhe opuser um paradeiro.

* #

E ’ um êrro palm ar distinguir na moderna hiper
trofia do poder estatal um fenômeno unilateral. 

Isto, porque em bora a vontade estatal tenda a re
presentar a vontade dos grupos de pressão, tem

(6 )  Veja-se a respeito PAUL JANET —  H istoire de Ia 
Science politique dans ies rapports avec la m orale —  Paris
—  1887 —  vol. II —  pág. 727.
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acontecido que o determinismo econômico do ca
pitalism o industrial, legando aos m agnatas de hoje 
poderes por vêzes mais im portantes que os dcs an
tigos senhores feudais, os têm  afastado de uma 
conciliação com o E stado. Assim, a m ultiplicação 
turbilhonante dos capitais bem investidos, o fluxo 

caudaloso das rendas certas, legou ao moderno ca
pitalista poderes que, desordenados, ofenderiam  
fundo o próprio cerne estatal. A o  Leviathan  de 
H o b b e s  pode-se hoje opor as “holding-companies” 
dos Fords, R cckefellers ou V anderbilts. T a l fe
nômeno leva o E stado a tom ar medidas preventi
vas, intervindo grosso na vida privada do país.

Sendo obrigado a tender cada vez mais a uma 
verdadeira crem atística, o Estado moderno surge 
por vêzes como o com petidor do m agnata avulso. 
Assim, o poder político vai mais e mais apurando- 
se com o uma arte do govêrno em prol da conve
niência, da oportunidade, do utilitarism o desta ou 

daquela m edida econôm ica. Cada vez mais o le

gislativo se perde em leis de fundo econômico, que, 
não sendo oportunas, inflexivelm ente agravarão 
cada vez mais o equilíbrio entre as fôrças particula

res e as èstatais, dadas as tendências hodiernas a 
um  socialismo reacionário. Cada vez mais, por es

tas razões, o D ireito tenderá a ser apenas uma m e
dida dos im pulsoj econômicos, tendendo, pois, para 
um caráter crescentem ente discricionário, dado o 
seu paradoxal fatalism o de disciplina decrescente
m ente juríd ica.

Dêsse modo, há razões por dem ais prepotentes 
para ver-se no evolvente conceito de poder estatal 
de nossoj dias um verdadeiro en igm a. Assoberba
do com as relações internacionais que se fazem  
mais hoje por vias comerciais, e não diplomáticas, 
o E stado moderno com eça a basear o próprio D i
reito Público, em outras fontes que não as do con
ceito abstrato de soberania. Enquanto isso, o cida
dão atual —  consumidor perm anente de segurança

—  percebe sem tropeços que mesmo as velhas 

idéias do liberalism o político não conseguem pre- 
servá-lo do despotismo econôm ico.

D a í  p o r  q u e , p r e s s e n t in d o  s e m  d ú v i d a  t a is  f e 

n ô m e n o s ,  o s  t r a t a d i s t a s  t ê m  p r o c u r a d o  c a d a  v e z  

m a is  le g a r  a o  E s t a d o  m a is  a m p la  l ib e r d a d e  d e  m o 

v im e n t o s ,  c o m o  L e o n - D u g u i t  ( 7 ) ,  q u e  d e n u n 

c io u  ‘‘a  c r e n ç a  d a  s o b e r a n ia  e s t á t i c a ” , a d a p t a n d o -

(7 )  LÉON DüGUIT Leçons d e D roit P u blic  General
— Paris —; 1926, pág. 134,

lhe um caráter menos de comando que de organi
zação auto-determ inante. D isto resulta cada vez 
mais uma estreita inter-relação do Estado e d o  sis- 
temo econôm ico. Com o escreveu um dos maiores 
pensadores políticos da atualidade, H a r o l d  L a s k i ,  

em um dos livros de sua trilogia clássica (8 ) :

“ o Estado, com o já vimos, é em realidade o reflexo 
daquilo que um grupo ou classe dominante numa 
comunidade acredita ser o bem político. E, em ge
ral, 6 lógico que o bem político é hoje para a maio

ria definido cm  têrmos econôm icos. Ê le espelha em 

si mesmo, digamos assim, a estrutura econômica da 

sociedade” .

Em  verdade, já  não é hoje m uito im portante 
indagar por que maneiras estritam ente políticas são 
organizadas as instituições do Estado, isso porque 
cada vez mais a organização estatal dependerá da 
organização econômica reinante, ou, melhor, do 
pensamento da classe dom inante.

Eis porque H e r m a n  H e l l e r ,  autor de um no

tável artigo incluso na Enciclopoedia o í ihe Social 
Sciences, onde deixa patente a conexão que existe 

entre o govêrno e o  poder econômico individual, 
vislum bra na atual crise econômica um fruto da 
evolução do poder político :

*'E’ inconcebível o poder político sem os recursos 
econômicos adequados. Para suprir cuas próprias 
necessidades econômicas, os órgãos do poder polí
tico têm que invadir com  suas regulamentações o 
com po econôm ico. N o período moderno inicial, o 
exercício bem  sucedido do poder político impôs uma 
transformação básica no sistema econôm ico existente 
e foi, assim, responsável em grande parte pela in
trodução do capitalismo” .

Não há dúvida, pois, de que o atual período de 

crise por que atravessa a hum anidade tem  suas 

causas nesse tremendo conflito entre o poderio es

tatal e o individual. E ’ certo que êstes problem as 

têm suas ram ificações ideológicas, quer no terreno 

político, econômico, militar, ou mesmo religioso. 

M as o ponto nevrálgico da questão está realm ente 

no desajustam ento econômico que põe frente a 

frente, como competidores, o Estado e o indivíduo, 

resultando de tal choque o com pleto desequilíbrio 

não só do sistema político como do sistema eco-

( 8 )  H a r o ld  J .  L a s k i —  A uthority in ih e  M odern  
iSltate —  N ew  H aven  —  1927, p á g . 61,
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nòm ico. D aí porque não titubeam os em aplaudir 
o autor supracitado, quando escreveu :

“ esta divergência entre o eixo do poder econômico 
e o eixo do poder político é a fonte da mais caracte
rística tensão da democracia capitalística dos nossos 
dias”  ( 9 ) .

%

í j í  }}i

N ão nos parece que a preseijte crise entre o po
derio estatal e o poderio individual possa ser eli

m inada com uma das duas alternativas extremas : 
ou a com pleta submissão do Estado ao arbítrio dos 
homens de negócios ou a com pleta submissão dos 
capitais particulares ao arbítrio do E stado.

Tam bém  repudiam os o pensamento do Viscon
de H a l d a n e ,  que afirm a a futura independência 
econôm ica do Estado, m ercê de sua tendência a 
uma “self-production” ( 1 0 ) .  •

Chegam os por vêzes a pensar que o conflito se 
perpetuará, embora se possa atenuar, dada a evo
lução do pensam ento p o lít ico : acreditam os pia
m ente que a obediência passiva a qualquer das 
soluções extrem adas levaria a uma como estagna
ção social, fruto de uma perniciosa inércia política, 
em que a autoridade estatal se resolveria em si 
mesma, tornando-se, pois, redundante.

Parece-nos, ao  contrário, que nos países capita
listas a hum anidade vai cam inhando para uma so
lução bem ao sabor do epicurismo- político a que 
deve tender qualquer Estado esclarecido. Senão, 
vejam os : postos em têrmos mais simples, os con

flitos entre o potencial econômico estatal e o indi
víduo podem  ser equiparados aos conflitos entre 

os clássict'3 três poderes de M o n t e s q u i e u .  T a m 
bém aqui, o pressuposto é a heterogeneidade co
mum à origem  de qualquer fenôm eno. Tam bém  
aqui se tenderá fatalm ente à “passagem necessá
ria duma diferença a uma outra d iferen ça; duma 
diferença exterior e contraditória a uma diferença 
interior e harmoniosa, e, em particular, dum a divi
são de poderes que é uma guerra de poderes a um a 
divisão de poderes que é uma solidariedade e uma 
cooperação de poderes”, como escreveu G a b r i e l

( 9 )  H e r m a n  H e l l e r  —  Political Power —  in  “ Ency- 
clopsedia o í the Social S cien ces” .

(1 Q ) V i s c o u n t  H a ld a n e  —  Introdução d o livro  de 
M .  P . F o l l e t  —  T h e N ew -State (group organization, 
the solution o f popular Governm ent), N . Y , —  1934 
pág. V ,

T a r d e  ( 1 1 )  a respeito dos poderes governam en
tais .

Aqui, porém, tem fracassado o sistema dos freios 
e contrapesos (em  que pese a opinião patriarcal 
dum B l a c k s t o n e ,  que tão bem o decantou), isto, 

porque êste sistema é de tal modo aleatório que 
dificilm ente se poderia aplicar a fenômenos tão 
díspares, como os que se tem  pretendido harm o

nizar .

Um a solução para os conflitos entre os clássicos 
três poderes era a criação do poder moderador, de 

B e n ja m i n  C o n s t a n t .

Pois nos parece com certa firmeza que temos 
caminhado para o aproveitam ento em bases mais 
amplas das idéias dêsse homem insuspeito —  “um 

homem que, neste longo drama da revolução fran
cesa, não pertence a nenhum poder, a nenhuma 

facção” , como escreveu um de seus biógrafos.

V ivendo na Inglaterra durante vários anos, B e n 
j a m i n  C o n s t a n t  descobriu que o segrêdo do tão 
prcpalado equilíbrio entre os poderes ingleses pro
vinha da atuação do rei, a quem, na realidade, ca
bia a tarefa do sistema de “freios e contrapesos” . 
D aí porque, voltando à França, B e n j a m i n  C o n s 

t a n t  pregou, como já  o fizera antes C l e r m o n t  
T o n e r r e ,  um “poder real” , moderador, de autori
dade “neutra e preservadora” .

E  escrevia B e n ja m i n  C o n s t a n t  :

“ os três poderei, políticos, tais com o conhecidos até 
aqui, —  o executivo, o legislativo e o  judiciário, —  
são três alçadas que devem cooperar, cada uma de 
sua parte, para o movimento geral ; mas quando 
estas alçadas, desordenadas, se cruzam, se entre- 
chocam e se entravam, é necessária uma fôrça que 
as reponha em seus lugares. Esta fôrça, não podt 
estar numa destas alçadas, pois que serviria apenas 
para destruir as outras ; é necessário que ela estej? 
fora, que se.ia neutra em todos os sentidos, para que 
sua ação se aplique onde fôr necessário que ela so 
aplique, e para que seja preservadora e reparadora 
sem ser hostil”  (1 2 ) .

Como se vê, a situação de conflito é hoje prati

cam ente a mesma, em bóra de grau mais elevad o; 

e a solução dêste homem “fort eclairé” seria per

feita se não exigisse um cetro real.

(1 1 )  G a b r ie l  T a r d e  —  O p . c it .  —  pág. 198.

(1 2 ) B e n ja m in  C o n s t a n t  ,—  Cours d e P o li tique  

C onstitutionelle  —  Paris —  1836 —  v o l. I, pág. 2 .
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A  idéia de Poder Moderador, porém, não mor
reu em B e n j ^ m i n  C o n s t a n t .  Assim, eis que co
meçam os a ouvir a voz de um R o m a g n o s i  ilum i
nado, que pregou tam bém  a necessidade de “tem- 
perare” os poderes, já  que, como escreveu, cada ad
m inistração tem  duas vontades —  uma, relativa 
aos deveres (é a de direito) ; outra, relativa aos 
interêsses (e  é a de fa to) —  conflito que êle ten
tou aplacar m ediante nada menos de oito poderes
—  determinante, operante, moderador, postulante, 
judiciário  (giudican te), constringente, certificante 
e predominante —  segundo os quais se organizaria 

da sim ples adm inistração m aterial à própria opinião 
pública nacional.

Com o escreveu o exegeta, no seu tratado clás
sico ( 1 3 ) ,  já  que a ordem do Estado se reparte 
pelos diversos poderes, deve haver “prevaricações 
e usurpações” . Com  o os conflitos se eternizariam  
se os próprios poderes tentassem resolvê-los, pre
gava R o m a g n o s i '“uma interm édia autoridade mo- 
deradora” , que não tomasse parte ativa na legis

latura, na administração, na judicatura ordinária, 
nem em qualquer “patrocínio político”, cujas fun
ções seriam amplíssimas, variando desde a “pre
servação da letra constitucional” , até ao “vencer 
colisões entre o govêrno e as autoridades consti
tucionais” ; da “preservação do govêrno de certos 
casos inesperados” , à “estabilidade e consideração 

para a potência; estatal”  ( 1 4 )  .

E  R o m a g n o s i  avançou m ais que B e n j a m i n  
C o n s t a n t ,  propondo uma solução mais dem ocrá
tica, como se vê  : “a essência das coisas exige a 
criação de um corpo separado, independente do 
govêrno, o qual seja investido daquele poder. E  
eu cham o a êste corpo de Senadoy no qual só se 
reunirão homens idosos e largam ente experim en
tados” ( 1 5 )  .

*
* &

H oje, discernida a sutileza de certos fenômenos, 

parece-nos que cam inham os para um a solução se
m elhante à que‘ R o m a g o n s i  propôs para os confli
tos de poder, embora se trate aqui de conflitos en
tre o potencial econômico' do E stado e do parti
cular . Exem plifica esta tendência o fato de quase 
diariam ente 03 governos, ciosos agora da relativa

(1 3 )  G ia n d o m e n ic o  R o m a g n o s i  —  L a  Scienza d e lle  
Costituzioni (opera póstum a) —  Losanna —  1849 —  
vol. I, pág. 107.

(1 4 )  Idem , ibidem  —  pág. 108.
(1 5 ) Idem , ib idem  —  pág. 109,

independência das fôrças econômicas, procurarem  
esclarecim entos nas classes econom icamente mais 
poderosas, insistindo em conselhos, comissões, jun

tas, congressos, etc. —  em que> representantes do 
govêrno e das classes dominantes discutem fran
cam ente os problem as vitais à vida nacion al. 
Com o se percebe, tais fatos nos aproximam  bas
tante daquele Senato  que Rom agnosi pregou .

E ’ certo que tais práticas nos estão levando a 
um pluralismo, que até aqui tem sido sempre im 
pugnado . N ão  cabe dúvida, porém, que, guardadas 

as restrições que o empirismo de tais práticas pres
supõe, só dêsse modo vão sendo esclarecidas e har

monizadas as tendências econômicas paraninfadas 

peles indivíduos e pelo Estado, funcionando tais 

órgãos como aquela “clearing-house of control” , 
que M e r r i a m  propôs para “os membros da fam ília 
do poder” ( 1 6 )  .

Parece-nos, pois, que hoje com eçamos a distin
guir, afinal, a diferença entre o Poder E statal —  
puro poder individual do E stado —  e o Podeir P ú 

blico —  lídimo fator de Ordem  P ública —  que re
presenta não só a vontade estatal, mas tam bém  a 
opinião p ú b lica . D entro da órbita dêste Poder 

Público —  híbrido e am bivalente —  é que estão 
funcionando êstes órgãos coordenadores, que visam  
atenuar a mais aguda crise de todos os tempos, ain
da, hoje carecente de uma fórm ula estável de con
ciliação .

Certa vez, um dos maiores filósofos modernos, 
B e r t r a n d  R u s s e l ,  teve ocasião de escrever ( 1 7 )  :

“ a sociedade moderna, para ser feliz e  prosperar, 
precisa, tanto quanto a do século X V III, de uma 
esfera reservada à iniciativa individual; mas esta 
e&fera tem de ser delimitada de novo, e os seus 
limites garantidos por métodos também novos” .

Parece-ncs que esta “nova esfera”  com eça a ser 
delim itada com o reconhecim ento tácito de um 
Poder Econôm ico Moderador, neutro e prepotente, 
que talvez ainda se concretize num conselho per

manente, composto de m em bros do Estado e de 
tôdas as classes sociais —  tanto mais provável 
quanto mais os Estados capitalistas —  já  hoje 
tam bém  meros partidos organizados —  titubearem  
diante dos regim es unilaterais de planejam ento 
econôm ico.

(1 6 ) C h a r le s  M e r r ia m  —  Politica l Power ( its  com - 
position and incid ence ) N . Y . —  1934 —  pág. 289.

(1 7 )  B e r t r a n d  R u s s e l  —  O Poder —  uma nova aná
lise social —  T ra d . brasileira —  R io  —  1941 —  pág. 87.


